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Inexigibilidade nº 07/2023 

 

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Ata nº 05/2023 dos Agentes de Contratação e 

Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José Weber, 

RESOLVE ratificar e tornar público a INEXIGIBILIDADE para o seguinte item: 

Objeto: Pedido de contratação de 01 (uma) inscrição no curso XXIV Marcha à 

Brasília a se realizar nos dias 27 à 30 de março de 2023, em Brasília – DF, para o 

Vereador Antônio Paulo Machado, com o objetivo de unir os representantes dos 

municípios da federação para pleitear reivindicações às autoridades dos três 

poderes. 

Valor total: R$400,00 (Quatrocentos reais) 

Empresa: Confederação Nacional de Municípios – CNM, local CICB – Setor de 

Clubes Esportivos do Sul, Trecho 2, conjunto 63, lote 50, Brasília - DF - CNPJ 

00.7031.57/0001-83. 

Embasamento legal: Artigo 72, c/c Art. 74, III, Letra F, ambos da Lei nº 

14.133/21. 

                     São Jerônimo, 27 de fevereiro de 2023.        

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

 

Inexigibilidade nº 08/2023 

 

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Ata nº 05/2023 dos Agentes de Contratação e 

Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José Weber, 

RESOLVE ratificar e tornar público a INEXIGIBILIDADE para o seguinte item: 

Objeto: Pedido de contratação de 01 (uma) inscrição no curso XXIV Marcha à 

Brasília a se realizar nos dias 27 à 30 de março de 2023, em Brasília – DF, para o 

Vereador Renato da Silva Ferreira, com o objetivo de unir os representantes dos 

municípios da federação para pleitear reivindicações às autoridades dos três 

poderes.  

Valor total: R$400,00 (Quatrocentos reais) 

Empresa: Confederação Nacional de Municípios – CNM, local CICB – Setor de 

Clubes Esportivos do Sul, Trecho 2, conjunto 63, lote 50, Brasília - DF - CNPJ 

00.7031.57/0001-83. 

Embasamento legal: Artigo 72, c/c Art. 74, III, Letra F, ambos da Lei nº 

14.133/21. 

 

                     São Jerônimo, 27 de fevereiro de 2023.        

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

 

Inexigibilidade nº 09/2023 

 

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Ata nº 05/2023 dos Agentes de Contratação e 

Equipe de Apoio de Licitações da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO o parecer do Procurador Legislativo Petrônio José Weber, 

RESOLVE ratificar e tornar público a INEXIGIBILIDADE para o seguinte item: 

Objeto: Pedido de contratação de 01 (uma) inscrição no curso XXIV Marcha à 

Brasília a se realizar nos dias 27 à 30 de março de 2023, em Brasília – DF, para o 

Vereador Claiton Dorneles, com o objetivo de unir os representantes dos 

municípios da federação para pleitear reivindicações às autoridades dos três 

poderes. 

Valor total: R$400,00 (Quatrocentos reais) 

Empresa: Confederação Nacional de Municípios – CNM, local CICB – Setor de 

Clubes Esportivos do Sul, Trecho 2, conjunto 63, lote 50, Brasília - DF - CNPJ 

00.7031.57/0001-83. 

Embasamento legal: Artigo 72, c/c Art. 74, III, Letra F, ambos da Lei nº 

14.133/21. 

                   

   São Jerônimo, 27 de fevereiro de 2023.        

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

 

PORTARIA Nº 42/2023 

 

Nomeia os Agentes de 

Contratações/Pregoeiros da Câmara de 

Vereadores. 

     

                       FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal 

de Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, 

que pela presente PORTARIA é nomeado os Agentes de Contratações/Pregoeiro 

da Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo, os seguintes Servidores:   

 

Elissandra Moreira Lanzarini 

Luís Paulo Araújo Machado 

 

                     São Jerônimo, 27 de fevereiro de 2023.        

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

 

 

SEÇÃO II - PODER LEGISLATIVO 

 


